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LediSiatIVO - MTR 49412017 

Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Antônio Esmael Alves de Mira 

de informação sobre o terreno constante na Lei Municipal n2 1.580/1987. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob n 9  1987/2017 (Requerimento n 2  359/2017) requerendo informações sobre o terreno 

constante na Lei Municipal n 9  1.580 de 17 de dezembro de 1987. 

Informo que a pretensão apontada já está sob análise dos setores competentes, em 

especial, a Secretaria de Assuntos Jurídicos e que em breve será agendada reunião com a 

diretoria da Associação dos Contabilistas para tratar da questão. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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